
CÃMARA MUHTCIPÂL DÉ

ITATUBA
ESTADO DA PARAÍBA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

CONTRATO N'00l/?026

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJET{'

1.1 O presente CONTRATO tem por oBfETo a CONTRATAÇÃO On nUf'RESa
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OT STNVTçOS NAS ATIVIDADES DE

IMPLANTAÇÃO, SISTEMATIZAçÃO, MONITORAMENTO E

ACOMPANI{AMENTO DE GESTÀO, ATRAVÉS DA ORGANIZAÇÀO E
ANÁLISE DoCUMENTAL CoMPROBATÓRIA DA DESPESA, COM

ASSENTAMENTO DO ESTÁGIO DE EMPENHO, CONTORME A LEI NA

4.320164, pOR MErO DA TMPLANTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
ESPECÍFICOS, ATRAVÉS DE TRATAMENTO EM SISTEMA
INFORMATIZADO ESPECÍFICO, EM ATENDIMENTOS ÀS OPVTENOIS

OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITA'I u_BA, de acoTdo com os

valores ofertados na PROPOSTA apresentada ;-relo CONTRATADO.
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

cÂnalna MUNICIPAL DE ITATUBA E

35.934.160 SILVANIA CORDEIRO DE LIMA -

ME, PARA 05 FINS QUE SE ESPECIFICA.

Pelo pÍesente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA,
pessoa iurídica de Direito Público, com Sede à R. l'ref. Sebastião Lacerda, 142, Centro, no
Município de Itatuba, Estado da Paraíba, inscrita no CNPJ srü o no 12,920.278/0001-66 neste

âto rcpresentado por seu Presidente, o Sr. JoSÉ RoNALDO PEDRo DA SILVÀ, brasileiro,
inscrito no CPF sob o N! 029.572.554-05 e portador da Carteira de ldentidade N'q 2.376.280,

residente e domiciliado na Rua João Lacerda, n" 43, Centro, CEP 58.378-000, no Município de
Itatuba, Estado da Paraíba, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado, 35.934.160 SILVÀNIA CORDEIRO DE LIMA - ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNP] sob o N" 35.934.16010001-92, situada à Rua Duque de Caxias, t27 4,

Bâirro Prata, Campina Grande - PB, neste ato representada pela Sra. SILVANIA
CORDEIRO DE LIMA, brasileira, empresária, inscrito no CPF sob o Ne 4'14.389.49Ç72, e

portador de RG Na 1.114.187 SSP-PB e, domiciliado à Rua Duque de Caxias, 1274, Bairco
Prata" Campina Grande - PB, doravante denominado CONTRATADO, em vista o constânte

na DISPENSA DE LICITAçÃO N" CMI-2026401, resolvem cclebrar o presente

CONTRATO, sujeitando-se às norrr,as da LEI FEDERAL Ne 14.133/21 e suas alteraçõeE
demais legislações pertinentes em visor e pelas seguintes cláusulas contÍatuais â que

mutuamente se obrigam.
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2.7 O presente CONTRATO é decorrente do PROCESSO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO No CMI-2026-001, realizado com base na LEI FEDERAL No

14.133/21, e suas alterações.

3.1.

3.2.

Aplica-se aô presente CONTRATO, corno se nele estivessem integrâlmente
transcritos, os documentos, a seguir relacionados, de cujo inteiro teor e Íorma as

partes declaram, expressamentÊ, ter pleno conhecimento:

3.1.1. Processo.le DISPENSA DE LICITAçÃO No CMI-2026-001.
3.1.2. Proposta de Preços do CONTRATÀDO.
3.1.3. Termo de ReÍerência da CONTRÀTANTE

A partir da assinatura do presente CONTRATO, a este passará a ser aplicável toda
a ata de reuniões que resulte em Termos Aditivos que vierem a ser realizados e

que irnportem em alteração de condiçôes contratuais, desde que assinados pelos
Íepresentantes creclenl:iados das partes, ocorridas durante a sua vigência, para a
execução do OBIETO,

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÂo oRçAMENTÁRIA

A dotação orçamentária para fazer face às despesas do presente CONTRÂTO é a

seguürte:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.O312OO1.2OOr

ELEMENTO DA DESPESA: 3.390.39.01

FONTE DE RECURSOS: 500

5.1. O valor do NtE CONTRA TO é dE:

DrscRlMlNAçÃO UNDiMÊSITEM VALOR
UNITÁRIO

VAI,OR
TOTAL

01 R.§ 2.000,00 R$ 22.000,00

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS
tÉct ttcos DE t-ocAÇÂo Do
SISTENtrA DE CONTROLE
LEGISLATIVO

VALOR IOTAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)

11

.^.5

coNTRATO No 001/2026 ,|

CLÁUSULA SEGUNDA_ DA FoRMA E REGIME DE ExECUçÃo

CLÁUSULA TERCEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL

4.1.

CLÁUSULA QUINTA- Do VALoR Do CoNTRATO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais
como: mão-de-obra, tributos, cmolumentos, despesas indiretas, cncargos sociais
ou quaisquer outros gastos não especiÍicados, necessários ao perfeito
cumpÍimento das obrigações constantes neste CONTRATO;

CLÁUSULA sExTA- DA VIGÊNCIA Do CoNTRAT0

6-1. O presente CONTRÂTO terá vigência até 31 de dezembro de 2026

6.2. A vigência poderá ser prorrogada por periodos sucessivos, nos termos

do art. 105 da Leina 14.L3312021, mediante justificativa técnica e Íormalização por
aditivo contratual-

clÁusULA sÉTrMA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

7.L.

7.2.

O CONTRATO cteverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as

cláusulas avençaclas e as normas do TERMO DE REFERÊNCIA e da Lei regente,

respondendo cada uma das Partes pelas consequências de sua cxccuçâo.

Durante o prazo de validade deste CONTRATO, vigorarào os

apresentados na PROPOST-A. DO CONTRATADO.
PREÇOS

7.3. A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por um gestor

designado pela CONTRATÀNTE, cuja designação será formalizada por meio de

portaria.

7.4. Compete ao gestoÍ do contrato:

a) Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do obieto, registrando os eventos relevantes;

b) Verificar o cumprimer,to das cláusulas contrafuais;

c) Atuar para solucionar eventuais pendências ou r-rão conformidades;
d) Elaborar relatórios sobre o desempenho do CONTRATADO, sempre quê
solicitado pela CONTRATA.NTE.

7.5. A fiscalização não exime o CONTRATADO de suas responsabiÍdades
legais e contratuais.

&*
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CLÁUSULA OITAVA - DA A1,TERAÇÃo Do CoNIRÀTo

8.1. O prescnte CONTRATO poderá ser altcrado nos seguintes casos

8.1.1. UnilateralmentepelaAdministraçãol,(rblica\4unicipal,quando

Hourrer modificação na PlaniJha, das especificações técnicas, para
melhor adequaçào ao OBJETO;

Quando houver modific,:çào do valor em decorrência de acréscimos

ou diminuição quantitâtiva do seu OBJETO,

8.1.2 Por acordo entre as Partes

Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por
imposição de circunstâncias supervenientes, manüdo o valor inicial do
CONTRATO;

Para restabelecer a relação que as Iràrtes pactuaram inicialmente, entre

os encargos do CONTRATADO r: a retribuição da CONTRATÂNTE,
para a manutenção <io equilibrio econômico-financeiro do
CONTRATO.

CLÁUSULA NoNA - DA CESSÃo oU TRANSFERÊNCIA

9,1. O presente CONTRATO não poderá ser obieto de Cessão ou Transferência.

CLÁUSULA DÉCIMA * Do REAIUSTAMENTo

10.1. Os preços a serern contrstados serão fixos e írrerjustáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CoNDIçÕES E PRAzo DE PAGAMENTo

11.1. O pagamento será realizadc corrforme as rned'ições e/ou entregas efetivamente
realizadas, de acorc-lo com os criterios esti,belecidos no Termo de Referência e nos
valoÍes constantes da Proposta de Preços do CONTRATADO.

11.7. As medições deverão ser ap: oYadas pelr fiscalização do contrato ãntes da emissão
da nota fiscal.

J

b

a

dr*
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARÂ MUNICIPAL DE ITATUBA

11.3. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data
de aprovação da medição ou da entrega da docurnentação fiscal válida.

A CONTRATADA estará suieita às seguintes sanções pelo descumprimento das
obrigações contratuais, observanclo-se o devitlo processo administrativo, com
garantia do contraditório e da ampla defesa:

a) Advertência;
b) Multa proporcional ao atraso ou à irregularidade, nos termos da fórmula
apresentada no contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar
com a Administração por até 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou cLrntratâr com a Administração
Púbüca, enquanto perdurarem os rnotivtrs determinantes da sançào.

12..2. A apuração das penalidades será conduzida por meio de processo administrativo,
instaurado pela CONTRATANTE, assegurando-se o direito à ampla defesa e ao

contraditório, conforme art. 155 da Lei ne 14.73312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATAD0

13.1.

t3.2.

13,3.

13.4.

O CONTRÂTADO sc rcspons.rbilizará pelo recolhimento de todos os Tributos
Federais, Estaduais e Municipais, rlue direta ou indiretamente incidam ou
venham a incidir sobre o OBJETO da LICITAçÃO.

Ficará o CONTRATADO com a responsabilidade de comunicar, por escrito, a

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA, tâo logo sejam do seu conhecimento, os

procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam teÍ
reflexos financeiros sobre o CONTRATO.
Maater durante a execução rio CONTRATO, profissional devidamente habilitado
na entidade profissional competente e pessoal adequado e disponível na
quantidade necessária para a execução dos serviços.
A mão-de-obra emprepçada pelo CONTRATADO na execução dos serviços,
OBJETO do CONTRATO, não terá nerüuma vinculação empregaücia com a

CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA, descabendo, portanto, imputação de
qualqucr obrigação social a csta, observando-se o disposto na LEI FEDERAL No

14.133/21 e suas alterações.

CONTRATO N' 001/1026 5

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DÂS PENATIDADES

@n-.t
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Todas as obrigações tributárias, fiscaig previdenciárias ou sociais decorrentes da
execução do OBJETO do CONTRATO, bern como pelos danos e preiuÊos que a
qualquer útulo causar a CÂIúARA MUNICIPAL DE ITÂTUBA ou a terceiros em
decorrência da execução do CONTRÀTO resultante desta LICITAçÀO, serão de
inteira responsabilidade do CONTRATADO.
Dentro do prazo de prescrição estabelecida pela Lei Civil ou Adminlstrativa, o
CONTRATADO deverá se responsabilizar e arcâr com ônus de todas as
reclamações ou ações jurídicas decorrentes de ofensas ou danos causados ao
direito de proprieciade de terceiros, resultante da execução do CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÂ - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE

13.5.

13.6.

'14.1..

14.2.

Cumprir, pontualmentÊ, os compronrissos Íinanceiros acordados com o
CONTRATADO.

Suprir o CONTRATADO de documentos, informações e demais elementos que
possuir, ligados aos equipantentos a serem adquiridos, bem como dirimir dúvidas
e orientá-la nos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINIa - DA RESCISÃo Do CoNTRATo

15.1.

15.2.

O presente CONTRATO poderá ser rescir.rdido r1e pleno direito pelos motivos
previstos no Artrgo 155, da LEI FEDERAL No 14,133/21, e suas alterações.
Sob nenhum aspecto scrá admitido, por parte Co CONTRATADO, exceção de
CONTRATO rúo cr"rmprido.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DAS rf rsposlçÕrs crRats

16.1.

76.2.

1,6.3.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA não se responsabilizará, em hipótese
alguma, por quaisquer pcnalidades decorrentes de tributos indeüdamente
recolhidos ou eÍroneamente calculados por parte dô CONTRATADO, na forma
da LEI FEDERAL No14.133/21 e suas alteraçôes.
Durante a vigência do CONTRATO, cãso a CÂMARA MUNICIPAL DE
ITATUBA, verúra a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a
CONTRATADA, para que r) mesmo possa cumprir todas as rürigações acessórias
atir.rentes à isenção.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste CONTITATO, excluir-se-á o dia do
início, c incluir-se-á o do vencimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- Do §oRo

&9
coNTRATO No 001/2026
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77.7. Fica eleito o FORO do Ir{unicipio de ltatuba, Estado da paraíba, com a expressa
renúacia de qualquer outro, por mais privilegiado quê seja, para dirimir as
questões decorentcs da execução dcste CONTRATO.

E, por estarem assim justos c contràtados, as partes assinam , presente instrumento em 04
(quatro) vias, de igual teor e forma, na presença das testcmunhas abaixo assinadas, para que
se produzam seus iurídicos e iegais efeitos.

Itatuba, 18 de março de 2026.

$o'h^"4/hÇJ,- dn S,z/q
JOSE RONALDO PEDRO DA SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL I I, . .
srLvANtA coRDEIRo DE LIMA -1Úrr-i" 0.odttP* l<+4"

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATAdO »,T)

TESTEMUNI{AS:

CPF

CPF

CoNTRATO N! 001/2026
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